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A Constituição da República de 1988 prevê a saúde como direito 
-

-

Público; no mais, foi a própria Constituição de 1988 – e não os programas 
de Reforma implementados a partir de 1995 – que reconheceu a superação 

saúde privada; o mesmo ocorreu com a educação e com a previdência, re-

Dada a realidade existente, de insu"ciência de quantidade e quali-
dade do sistema público, ao lado da responsabilidade estatal pela prestação 
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Constituição da República, sendo as ações e serviços públicos desenvolvi-
dos em uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema 
único (art. 198, CR).

dos comandos do próprio art. 197 do mesmo diploma constitucional. 
-

dou de desenvolver ações por meio de órgãos e entidades públicas, bem 
como instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, inte-

-
bro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos seus serviços 
correspondentes), com a participação da comunidade na sua gestão e sobre 

-
mento constitucional, consagrado no art. 199 da Constituição, que dispõe 

-

concorrência gravados no art. 170, caput
-

cas de direito privado, ingressaram nesse segmento.

privado convivendo de modo suplementar com a saúde pública prestada 
pelo Estado ou por quem dele receber tal incumbência, cumpre igualmen-

-
-
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a uma regulação pública, conformando-se ao art. 199.
Tais indicações encontram, igualmente, base constitucional, desta 

-

"nal”. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que in-

-

com que determinados temas antes tratados como serviços públicos fossem 

prestação dessa atividade.
-

só seria desenvolvido pelo Estado ou por quem dele recebesse uma delega-

restringir a liberdade de iniciativa.

em regime de liberdade, sem afastar a atividade "scalizadora do Estado: 
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relevante aquela atividade para o desenvolvimento da sociedade.

-
tal, dada a sua relevância. É onde se situam os serviços de saúde privada.

O marco delimitador do estudo regulatório da atividade de gestão 

1998, que dispõe sobre planos privados de assistência à saúde, estabelecen-

Como forma de aplicar os comandos ali emoldurados, em 28 de 

de Saúde Suplementar - ANS, autarquia de regime especial vinculada es-

nacional, como entidade de normatização e controle das atividades que 
garantam a assistência suplementar à saúde.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar atua, desta forma, crian-

-

em tensão, promovendo tanto a defesa do mercado como a defesa do con-

criação de mecanismos que importem na defesa do livre ingresso, perma-

à competição. 

-

-
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-
nanceira, garantida pela administração de sua receita própria, oriunda da 
arrecadação da Taxa de Saúde Suplementar – TSS.

-

ANS se vale de tal tributo face à função "scalizatória exercida sobre o mer-
cado privado de assistência à saúde, limitando e disciplinando os interesses 

de assistência à saúde e (2) por registro de produto, registro de opera-
dora, alteração de dados referentes ao produto, alteração de dados refe-

9.961, de 2000).
A ANS se vale, ainda, de um contrato de gestão, que serve como ins-

metas de desempenho para posterior controle sobre a entidade. 
-
-

lecidos os standards para a gestão da ANS, assim como os indicadores que 

desempenho em face de seus propósitos institucionais. u


